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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 
Projeto de Lei n.º 27/2023 
Autoria: Vereador Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI 

27/2023 - DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (PLDO). 

 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 

de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 

§ 1º - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 

de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito, no âmbito do 

Poder Executivo, e por Ato Legislativo do Presidente da Câmara, no âmbito do Poder 

Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal), até o limite de 20% (vinte por cento). 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador-Presidente      Biênio  

2023-2024 
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